
SECRETARIA DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL – SEJURI
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO SOCIOEDUCATIVA

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024-SAP
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR PARA A MATRÍCULA 
NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (CADASTRO DE RESERVA)

A  Secretaria  de  Justiça  e  Reintegração  Social  –  SEJURI,  do  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais,  mediante  as  condições  estipuladas  neste  Edital,  seu  anexo  e  em  conformidade  com  a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
COMPLEMENTAR PARA A MATRÍCULA  NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (CADASTRO DE 
RESERVA), do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 01/2024-SAP, nos seguintes termos:

Art. 1º Conforme disposto no item 16.9.7 do Edital de Abertura nº 01/2024, e em conformidade com o item 16.2.2  
e  Tabela 16.2,  ficam  CONVOCADOS os candidatos relacionados abaixo, para fins de Matrícula no Curso de 
Formação Profissional, do Processo Seletivo Simplificado para provimento de vagas para cadastro de reserva do 
cargo de Agente de Segurança Socioeducativo, contratado em caráter temporário. 

401.5 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO (MASCULINO) – MESORREGIÃO SUL

Nome Inscrição Nota Objetiva
Nota 

Títulos
Nota 
Final

Nascimento
Classificação 

demonstrativa de 
aplicação da linha de corte

Emerson Torres Costa 4350003000 59,3 0 59,3 23/09/1991 19

401.6 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO (FEMININO) – MESORREGIÃO SUL

Nome Inscrição Nota Objetiva
Nota 

Títulos
Nota 
Final

Nascimento
Classificação 

demonstrativa de 
aplicação da linha de corte

Vanessa Souza Alves 4630005591 76,7 0 76,7 22/03/1985 3

401.9 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO (MASCULINO) – MESORREGIÃO GRANDE FLORIANÓPOLIS

Nome Inscrição Nota Objetiva
Nota 

Títulos
Nota 
Final

Nascimento
Classificação 

demonstrativa de 
aplicação da linha de corte

Davi Domingues Xavier Sanches 4660000284 58,8 0 58,8 07/09/1999 5

Art. 2º Para realizar a matrícula para o Curso de Formação Profissional, o candidato convocado deverá: 

a)  acessar  o  link  Matrícula  para  o  Curso  de  Formação  Profissional,  disponível  no  endereço  eletrônico 
www.institutoaocp.org.br,  no período das  15h00min do dia 13/10/2025 até as 15h00min do dia 15/10/2025, 
observado o horário oficial de Brasília/DF, preencher o formulário de requerimento de matrícula disponível; 
b) anexar os documentos mencionados no subitem 16.9.1.1. Todos os documentos devem estar no formato PNG, 
JPG, JPEG ou PDF. 

Art. 3º Não haverá segunda oportunidade para a realização da matrícula no Curso de Formação Profissional. 

Art.  4º A renúncia,  tácita ou expressa,  à participação no Curso de Formação acarretará automaticamente a 
eliminação do certame 

I – Serão entendidos como renúncia tácita à participação no Curso de Formação Profissional o não atendimento, 
bem como o atendimento intempestivo do Edital de Convocação para a realização da matrícula no Curso de 
Formação, conforme subitem 16.7. 



Art. 5º O Curso de Formação realizar-se-á pela Academia de Administração Prisional e Socioeducativa (ACAPS), 
conforme informações publicadas no Edital de Convocação para a Matrícula no Curso de Formação Profissional 
(Cadastro de Reserva), em 30 de setembro de 2025, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

Art. 6º  Todas as despesas para o acesso e frequência no Curso de Formação, impressão e apostilamento do  
material didático, se necessários, serão de responsabilidade do candidato. 

I  – Quaisquer  alterações nas datas  apresentadas serão divulgadas no site  do Instituto  AOCP,  no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

Art. 7° O candidato convocado deverá observar todo o disposto no item 16 do Edital de Abertura nº 01/2024-SAP, 
bem como neste Edital  de Convocação dos candidatos habilitados para a matrícula no Curso de Formação 
Profissional, divulgados no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

Art. 8º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Florianópolis/SC, 10 de outubro de 2025

Danielle Amorim Silva 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 

Douglas José Souza
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PSS/2024 DO DEASE


